
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1402   DE 18/08/83 
                    PROJETO DE LEI Nº  1416   
                    "TRANSFORMA A TV PARAíSO EM RUA JOSE DA SILVEIRA". 
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - A Travessa Paraíso passa a denominar-se Rua         
Ramiro José da Silveira, como homenagem póstuma a um chefe de tradicional     
família, cujos membros, através dos anos, vem promovendo, de forma extraor-   
dinária, o nome de Säo Sebastiäo do Paraíso.                                  
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 18 de Agosto de 1983.                 
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